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I- RELATÓRIO 

Histórico: 

A Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraquara indica para 

as funções de Auxiliar de Ensino junto ao Departamento de Análises Clí-

nicas, Toxicológicas e Bromatológicas o Sr. Paulo Eduardo de Toledo 

Salgado. 

O interessado, farmacêutico bioquímico pela Faculdade de Ciên-

cias Farmacêuticas da USP, foi classificado em 1º lugar no concurso de 

seleçao realizado pela Faculdade para o preenchimento da vaga. 

Apresenta ainda experiência na especialidade no Hospital Naval 

de Ladário e no Laboratório do Hospital Municipal do Tatuapé. Exerceu 

as funções de Auxiliar de Ensino da matéria na Faculdade de Ciências . 

Faracêuticas da Universidade de São Paulo ( USP ) 
II- CONCLUSÃO 

Voto favoravelmente ao contrato do farmacêutico-bioquímico Paulo 

Eduardo de Toledo Salgado, para as funções de Auxiliar de Ensino junto 

ao Departamento de Análises Clinicas, toxicológicas e Bromatológicas da 

Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraquara. 

São Paulo, 18 de novembro de 1975. 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 
III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali,Amélia 

Americano Domingues de Castro, Henriaue Gamba, José Antônio Trevisan,Luiz 

Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e 

Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 10 de dezembro de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza-Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de dezembro de 1975 
a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


